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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 

E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

SOCIEDADE PAULISTA DE MEDICINA 

VETERINÁRIA - SPMV, PARA A 

CELEBRAÇÃO DE PARCERIA PARA 

IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DO HOSPITAL 

PÚBLICO VETERINÁRIO.  

 

 

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA por intermédio da Prefeitura Municipal de JOÃO PESSOA, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº. 08.778.326/0001-56, com sede à Av. Diogénes Chianca,  nº. 1.777, bairro de Água 

Fria, CEP nº. 58.053-900, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste 

ato representado pelo Chefe do Poder Executivo do Município, Sr. CÍCERO DE LUCENA FILHO, 

inscrito no CPF nº. 142.488.324-53 e pelo Secretário de Meio Ambiente, Sr. WELISSON ARAÚJO 

SILVEIRA, inscrito no CPF nº. 008.047.094-75 e a SOCIEDADE PAULISTA DE MEDICINA 

VETERINÁRIA - SPMV, inscrita no CNPJ sob nº. 47.676.085/0001-96, com sede na Rua Ulisses Cruz, 

nº 285, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP nº. 03.077-000, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, representada neste ato por seu presidente, Sr. LUIZ WILSON DE OLIVEIRA 

JUNIOR, RG n°. 136.157-70 CPF nº 117.774.338-86, resolvem celebrar o presente Termo de 

Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 

13.204 de 2015 e Legislações específicas, consoante o Processo Administrativo nº. Edital de Chamada 

Pública nº. 06.002/2022 - publicado em 23.12.2022 e mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

I - O presente Termo de Colaboração, decorrente de Chamamento Público, tem por objeto a implantação e 

operacionalização de Hospital Público Veterinário no município de JOÃO PESSOA.  

 

§1º A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá, em local próprio ou devidamente locado para 

este fim, implementar Hospital Público Veterinário do Município de JOÃO PESSOA com a estrutura física 

descrita no Termo de Referência.  

 

§2º O Plano de Trabalho é parte indissociável do Termo de Colaboração.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO GESTOR  

 

I – O Termo de Colaboração será executado por meio da parceria celebrada pelo presente, tendo como 

Gestor designado por ato oficial, com poderes de controle e fiscalização, nos termos da Lei Federal nº 

13.019, de 2014. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES  

I. DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:  

 

a) Efetuar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, mensalmente, o repasse para custeio do objeto 

desta Colaboração, no valor de R$ 383.542,96 (trezentos e oitenta e três mil, quinhentos e quarenta e 

dois reais e noventa e seis centavos), por meio de depósito bancário em conta corrente específica, 

utilizada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para execução do presente Termo de 

Colaboração, mediante apresentação dos comprovantes, referentes às despesas efetuadas mensalmente e 

conforme Cronograma de Desembolso; 

 

b) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica, que guardará consonância com as metas, fases 

ou etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração; 

 

c) Acompanhar, supervisionar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em decorrência desta colaboração, bem como apoiar 

tecnicamente a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na execução das atividades objeto desta 

colaboração;  

 

d) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto do Termo de Colaboração, por meio 

da designação de Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, cuja composição, em número ímpar, deve conter 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) ocupantes de 

cargo efetivo ou emprego público permanente;  

 

e) Assinalar prazo para que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL adote providências necessárias 

para o exato cumprimento das obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma 

irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das 

impropriedades ocorrentes.  
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II. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

 

a) Executar o objeto da colaboração a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho;  

 

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e 

operacionais definidas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

 

c) Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento dos 

serviços que os obriga a prestar, com vistas ao dos objetivos desta Colaboração; 

 

d) Comunicar, de imediato, à Secretaria de Meio Ambiente, paralisações das atividades, alteração do 

número de profissionais, alteração do número de senhas distribuídas diariamente e quantidade de 

atendimentos agendados previstos diariamente/mensalmente, bem como quaisquer outras informações e 

atividades que venham a interferir no atendimento e nas atividades prestadas;  

 

e) Comunicar previamente a Prefeitura Municipal de JOÃO PESSOA mudança de endereço;  

 

f) Recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução compatível com a função a ser desempenhada, 

necessários ao desenvolvimento das ações previstas na cláusula primeira deste Termo de Colaboração;  

 

g) Apoiar e integrar, num esforço conjunto com os demais órgãos do Sistema, as ações de formação e 

capacitação dos seus profissionais; 

 

h) Atender eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela Secretaria de Meio 

Ambiente, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito municipal;  

 

i) Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL na prestação dos serviços objeto desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula 

primeira;  

 

j) Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos 

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros 

contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração; 
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k)   Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração; 

 

l) Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica observado o disposto no art.51 da Lei 

nº13.019/2014; 

 

m) Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do 

controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações 

referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos 

locais de execução do objeto;  

 

n) Divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos sem que exerça suas 

ações todas as parcerias celebradas com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: As informações 

deverão incluir, no mínimo:  

 

I. Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública 

responsável;  

II. Nome da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e seu número de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;  

III. Descrição do objeto da parceria;  

IV. Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;  

V. Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua 

apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;  

IV. Quando vinculados a execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da 

remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração 

prevista para o respectivo exercício;  

 

o) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;  

 

p) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, não implicando 

responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a inadimplência da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o 
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objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;  

 

q) Apresentar, mensalmente, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, até o 5º dia útil do mês 

subsequente, por meio do relatório circunstanciado, relatório mensal de desempenho das metas e as 

atividades desenvolvidas, relação dos atendimentos realizados, comprovando que os recursos financeiros 

recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho;  

 

r) Apresentar mensalmente à Auditoria Geral a relação de todos os pagamentos efetuados com os recursos 

do presente Termo de Colaboração, bem como a documentação comprobatória, conforme consta no 

Manual de Prestação de Contas, até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente.  

 Parágrafo único. É obrigação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, manter e movimentar os 

recursos na conta bancária específica da parceria.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá para a execução do presente Termo de 

Colaboração o valor total de R$ 4.602.515,52 (quatro milhões, seiscentos e dois mil, quinhentos e quinze 

reais e cinquenta e dois centavos) em 12 (doze) parcelas mensais, obedecendo o quanto segue: 

 

 I – Recursos Municipais, devendo ocorrer mensalmente o repasse dos recursos financeiros até o 5º (quinto) 

dia de cada mês, no valor de R$ 383.542,96 (trezentos e oitenta e três mil, quinhentos e quarenta e dois 

reais e noventa e seis centavos), com exceção do pagamento da 1º (primeira) parcela, que deverá ocorrer 

em até 02 (dois) dias úteis após a assinatura deste Termo, correndo a despesa à conta da dotação 

orçamentária nº 12.101. 18. 541. 5294.127007, elemento de despesa nº. 33.50.43 e 33.50.85, Fonte de 

recursos: 1500  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS  

 

I. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL, conforme previsão de aplicação de recurso, contido no plano de trabalho, 

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 

depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.  

 

II. Os recursos repassados, conforme CLÁUSULA TERCEIRA, item II, poderão ser aplicados de acordo 
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com as especificações da Lei Federal nº 13.019/2014, especialmente art. 46: “I remuneração da equipe 

encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade 

civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, 

contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, 

salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;” diárias referentes a 

deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;  

 

III. Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total 

da parceria;  

IV. Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 

adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.  

V. A titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em 

razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela 

Administração Pública pertencerão a mesma.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

 

I. O repasse dos recursos obedecerá ao cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho 

elaborado conjuntamente, em consonância com o cronograma de execução da parceria.  

 

II. A liberação dos recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização das despesas. 

 

III. Para a viabilidade do objeto serão destinadas 12 (doze) parcelas no montante do valor mensal de até R$ 

383.542,96 (trezentos e oitenta e três mil, quinhentos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos). A 

primeira parcela deve ser repassada em até 2 (dois) dias úteis da assinatura do Termo de Colaboração, e as 

demais parcelas em idêntico valor, para a operação e gestão mensal do Hospital Público Veterinário, 

totalizando R$ 4.602.515,52 (quatro milhões, seiscentos e dois mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta e 

dois centavos).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS SALDOS DA COLABORAÇÃO  

 

Os saldos desta Colaboração, enquanto não utilizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

serão obrigatoriamente aplicados em Caderneta de Poupança aberta para este fim, se a previsão de seu uso 

for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
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mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização se verificar em prazos menores 

que um mês, sempre em instituição financeira oficial.  

 

§1º - As receitas financeiras auferidas na forma desta cláusula serão obrigatoriamente computadas a crédito 

deste termo de colaboração e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de 

demonstrativo específico que integrará as prestações de contas.  

 

§2º - Quando não utilizado em sua totalidade os recursos, estes serão devolvidos ao término da parceria. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RETENÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 

As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da colaboração não serão liberadas e ficarão retidas nos 

seguintes casos: 

 

I. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;  

 

II. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas no Termo de 

Colaboração;  

 

III. Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa suficiente as 

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

 

IV. Quando a instituição interromper e/ou paralisar a prestação do atendimento sem prévia comunicação 

escrita a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.  

 

V. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no prazo improrrogável de trinta dias, sob 

pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 

competente da administração pública.  

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS  
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I. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as 

cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

II. As contratações de bens e serviços pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, feitas com o uso 

de recursos transferidos pelo MUNICÍPIO, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, 

economicidade, probidade, eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca 

permanente de qualidade. 

 

III. Manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial a ser utilizada exclusivamente para o 

recebimento de verbas oriundas do presente Termo de Colaboração, informando à ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL o número, procedendo toda movimentação financeira dos recursos na mesma, 

sendo vedadas as transferências bancárias.  

 

IV. Efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de 

Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal 

eletrônica – o número do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, 

mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências.  

 

V. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:  

a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  

 

b) Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

 

c) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  

 

d) Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;  

 

e) Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos; e  
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f) Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;  

 

g) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

VI. Abster-se, durante toda a vigência deste Termo de Colaboração, de ter com o dirigente membro do 

Poder ou Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 

Direta ou Indireta, estende-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA  

 

I. O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu Objeto.  

 

II. Sempre que necessário, mediante interesse da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL serão 

admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração.  

 

III. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá encaminhar com antecedência de no mínimo 30 

(trinta) dias antes do término da vigência inicial, manifestação devidamente justificada.  

 

IV.A prorrogação do prazo de vigência fica condicionada à prestação de contas, a apresentação de novo 

Plano de Trabalho para o novo período e as demais exigências legais e regulamentares. 

 

IV. Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL promoverá, de ofício, a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de colaboração, 

independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de 

prorrogação ao exato período do atraso verificado.  

 

V. Toda e qualquer prorrogação, ressalvada a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo 

aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da 

última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de 

vigência ou efeitos financeiros retroativos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS  

 

I. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL é a única responsável pelas contratações e despesas, 

pelo pagamento de salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre seu quadro de pessoal necessário à execução de suas 

atividades. 

 

Parágrafo único. A inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com referência aos 

encargos estabelecidos nesta cláusula, referentes ao seu quadro de pessoal, em nenhuma hipótese transfere 

a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a responsabilidade por seu pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GERENCIAMENTO DA PARCERIA  

 

I. Compete à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE coordenar as obrigações decorrentes 

deste Termo de Colaboração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO MONITORAMENTO, ACOMPANHAMENTO E 

AVALIAÇÃO 

 

I. O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, 

deverá conter: 

 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido 

em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no 

plano de trabalho;  

c) Valores efetivamente transferidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade 

civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos 

no respectivo Termo de Colaboração;  

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 

preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

I. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá conter elementos que 

permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas.  

 

II. Para fins de prestação de contas anual e final, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá 

apresentar relatório de execução do objeto, na plataforma eletrônica, que conterá: 

 

a) A demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas;  

 

b) A descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 

c) Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, entre 

outros, e  

 

d) Os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver.  

 

III. O relatório de que trata o caput deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:  

 

a) Dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;  

 

b) Do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação, 

declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de política pública setorial, entre 

outros, e;  

 

c) Da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.  

 

IV. As informações de que trata o inciso III serão fornecidas por meio da apresentação de documentos e 

por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no inciso IV do caput do art. 22 do 

Decreto Municipal nº 9.905 de 11/08/2017.  

 

V. O órgão ou a entidade da administração pública municipal poderá dispensar a observância do § 1º do art. 

69 e da alínea "b" do inciso II do caput do art. 74, ambos do Decreto Municipal nº 9.905 de 11/08/2017, 
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quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, mediante 

justificativa prévia.  

 

VI. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar justificativa na hipótese de não 

cumprimento do alcance das metas.  

 

VII. Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL não comprovar o alcance das metas ou quando 

houver evidência de existência de ato irregular, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL exigirá a 

apresentação de relatório de execução financeira, que deverá conter:  

 

a) A relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a 

comprovação da observância do plano de trabalho;   

 

b) O comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;  

 

c) O extrato da conta bancária específica;  

 

d) A memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso; 

e) A relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e  

 

f) Cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do 

documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e indicação do produto ou 

serviço.  

 

VIII. A memória de cálculo referida na alínea “d” inciso VII, a ser apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão 

de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão ou 

entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma 

mesma parcela da despesa.  

 

Da Prestação de Contas Anual  

 

IX. Nas parcerias com vigência superior a um ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá 

apresentar prestação de contas anual para fins de monitoramento do cumprimento das metas previstas no 
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plano de trabalho. 

 

X. A prestação de contas anual deverá ser apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada 

exercício, conforme estabelecido no instrumento da parceria.  

 

XI. Considera-se exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da parceria, contados da primeira 

liberação de recursos para sua execução.  

 

XII. A prestação de contas anual consistirá na apresentação do Relatório Parcial de Execução do Objeto na 

plataforma eletrônica.  

 

§ 1º Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o GESTOR DA PARCERIA notificará 

a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de 

contas.  

 

§ 2º Se persistir a omissão de que trata o § 1º, o titular da unidade gestora deverá, sob pena de 

responsabilidade solidária, adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.  

 

XIII. A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da produção de relatório técnico de 

monitoramento e avaliação, considerados os parâmetros a serem definidos pela Controladoria Geral do 

Município de João Pessoa - CGM e Secretaria Municipal de Transparência de João Pessoa - SETRANSP.  

 

§ 1º A análise prevista no caput também será realizada quando:  

 

I - For identificado o descumprimento injustificado do alcance das metas da parceria no curso das ações de 

monitoramento e avaliação de que trata o art. 47 do Decreto Municipal nº 9.905/2017, ou  

 

II - For aceita denúncia de irregularidade na execução parcial do objeto, mediante juízo de admissibilidade 

realizado pelo gestor. 

 

§ 2º A prestação de contas anual será considerada regular quando, da análise do Relatório Parcial de 

Execução do Objeto, for constatado o alcance das metas da parceria.  

 



 

14 
 

Rua Diógenes Chianca, 1.777 – Água Fria, João Pessoa – PB. CEP: 58053-900 
Fone: (83) 3218-9200 / Site: www.joaopessoa.pb.gov.br 

 
 

§ 3º Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou quando houver evidência de existência de 

ato irregular, a administração pública municipal notificará a organização da sociedade civil para apresentar, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, Relatório Parcial de Execução Financeira, que deverá observar o disposto 

no art. 70 do Decreto Municipal 9.905/2017 e subsidiará a elaboração do relatório técnico de 

monitoramento e avaliação.  

 

XIV. O fiscal do termo de colaboração, fomento ou cooperação emitirá o relatório técnico de 

monitoramento e avaliação, no qual conterá:  

 

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

 

II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido 

em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no 

plano de trabalho;  

 

III - Valores efetivamente transferidos pela administração pública;  

 

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade 

civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no 

respectivo termo de colaboração ou de fomento;  

 

V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 

preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.  

 

XV. O gestor emitirá o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, onde deverá:  

 

I - Avaliar as metas já alcançadas e seus benefícios, e  

 

II - Descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes:  

 

a) Aos impactos econômicos ou sociais;  

 

b) Ao grau de satisfação do público-alvo, e  
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c) À possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

 

§ 1º Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade ou 

inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a organização da sociedade civil para, no prazo 

de 30 (trinta) dias:  

 

I - Sanar a irregularidade;  

II - Cumprir a obrigação; ou  

III - Apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento da 

obrigação.  

 

§ 2º O gestor avaliará o cumprimento do disposto no § 1º e atualizará o relatório técnico de monitoramento 

e avaliação, conforme o caso.  

 

§ 3º Serão glosados valores relacionados a metas descumpridas sem justificativa suficiente.  

 

§ 4º Na hipótese do § 2º, se persistir irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o relatório técnico de 

monitoramento e avaliação:  

 

I - Caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar:  

 

a) A devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à 

prestação de contas não apresentada; e  

 

b) A retenção das parcelas dos recursos, nos termos do § 3º, art. 50 do Decreto Municipal nº 9.905/2017; ou  

 

II - Caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 

 

a) A devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação 

de contas não apresentada, e  

 

b) A instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que trata a alínea "a" no 

prazo determinado.  
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§ 5º O relatório técnico de monitoramento e avaliação será submetido à comissão de monitoramento e 

avaliação designada, na forma do art. 42, que o homologará, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, 

contado de seu recebimento.  

 

§ 6º O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes do relatório técnico de monitoramento e 

avaliação homologado pela comissão de monitoramento e avaliação. 

 

§ 7º As sanções previstas no Capítulo XXI do Decreto Municipal nº 9.905/2017 poderão ser aplicadas 

independentemente das providências adotadas de acordo com o § 6º. 

 

Da Prestação de Contas Final  

 

XVI. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar a prestação de contas final por meio 

de Relatório Final de Execução do Objeto, que deverá conter os elementos previstos no art. 69 do Decreto 

Municipal 9.905/2017, o comprovante de devolução de eventual saldo remanescente de que trata o art. 65 

do mesmo Decreto e a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias.  

 

Parágrafo único. Fica dispensada a apresentação dos documentos de que tratam os incisos III e IV do caput 

do art. 69 do Decreto Municipal 9.905/2017 quando já constarem da plataforma eletrônica.  

 

XVII. A análise da prestação de contas final pela administração pública municipal será formalizada por 

meio de parecer técnico conclusivo, a ser inserido na plataforma eletrônica, que deverá verificar o 

cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho e considerará:  

 

I - O Relatório Final de Execução do Objeto;  

 

II - Os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano;  

 

III - Relatórios de Visita Técnica in loco, quando houver, e  

 

IV - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver. 

 

Parágrafo único. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de 

trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico, avaliará os efeitos da parceria, devendo mencionar os 
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elementos de que trata o § 1º do art. 69 do Decreto Municipal nº 9.905/2017.  

 

XVIII. Na hipótese de a análise de que trata o artigo anterior concluir que houve descumprimento de metas 

estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do 

parecer técnico conclusivo, notificará a organização da sociedade civil para que apresente Relatório Final 

de Execução Financeira, que deverá observar o disposto no art. 70 do Decreto Municipal nº 9.905/2017.  

 

Parágrafo único. Fica dispensada a apresentação dos documentos de que tratam os incisos I a IV do caput 

do art. 70 do Decreto Municipal nº 9.905/2017 quando já constarem da plataforma eletrônica.  

 

XIX. Para fins da prestação de contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 

(noventa) dias, a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da 

parceria exceder a um ano, a organização da sociedade civil deverá apresentar:  

 

 I - O Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da 

execução da parceria, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até 15 (quinze) 

dias, mediante justificativa e solicitação prévia da organização da sociedade civil; e  

 

II - O Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados de sua 

notificação, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, 

mediante justificativa e solicitação prévia da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

 

I. A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo 

a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de 

sua vigência. 

 

II. Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do 

objeto.  

 

III. É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de 

alterações que tenham por objetivo a mudança de valor e do prazo de vigência.  
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IV. Todas as alterações serão realizadas nos termos e limites previstos no Art. 62 do Decreto Municipal nº 

9.905/2017.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES  

 

I. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 

2014, e da legislação específica, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira as seguintes sanções:  

 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo 

não superior a dois anos;  

c) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 

órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso b. 

 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos b e c são de competência exclusiva do Prefeito 

Municipal de João Pessoa, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias 

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.  

 

II. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação 

de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.  

 

III. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 

 

IV. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL assumirá a responsabilidade pela execução do objeto 

previsto no Plano de Trabalho, em caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

até o momento em que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL assumiu essas responsabilidades.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  
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I. Este Termo de Colaboração poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer das obrigações ou 

condições nele estabelecidas, pela superveniência de normas legais ou razões de interesse público que o 

tornem formal ou materialmente inexequível, ou ainda mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 

60 (sessenta) dias, nas seguintes hipóteses:  

 

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  

 

b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

 

c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e  

d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de  Contas 

Especial.  

 

II. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL encaminhará ao Ministério Público denúncia contra a 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL que aplicar os recursos em fins diversos ou praticar qualquer 

ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do previsto neste termo de colaboração e à Procuradoria Geral do 

Município para a cobrança judicial, visando ao ressarcimento aos cofres públicos dos recursos gastos 

irregulares.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  

 

Parágrafo único. A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em 

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação 

do respectivo extrato no Diário Oficial do Município como oficial do município, a qual deverá ser 

providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DOS BENS 

REMANESCENTES  

 

I. Toda a propriedade intelectual e bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados pela 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com recursos repassados pela Administração Pública 

Municipal, serão gravados com cláusula de inalienabilidade e sua promessa de transferência à 

Administração Pública será formalizada na hipótese de sua extinção, conforme Art. 34º, §5º da Lei Federal 



 

20 
 

Rua Diógenes Chianca, 1.777 – Água Fria, João Pessoa – PB. CEP: 58053-900 
Fone: (83) 3218-9200 / Site: www.joaopessoa.pb.gov.br 

 
 

nº 13.019/2014.  

II. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do ADMINISTRADOR 

PÚBLICO, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a 

continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente, 

conforme Art. 36º, parágrafo único, da Lei Federal nº 13.019/2014.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

 

I. Fica estabelecida a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa.  

 

II. Fica eleito o foro da comarca de JOÃO PESSOA para dirimir quaisquer dúvidas e/ou controvérsias 

decorrentes deste termo de colaboração.  

 

E por estar em acordes com os termos do presente instrumento, as partes firmam-no em 02 (vias) vias de 

igual teor e forma e para todos os efeitos legais. 

 

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2023. 

 

______________________________________________________________________________  

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

PREFEITO DE JOÃO PESSOA - PB 

 

______________________________________________________________________________  

WELISON ARAÚJO SILVEIRA  

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE  

 

______________________________________________________________________________  

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

Testemunhas:  

______________________________________  

NOME: CPF:  

______________________________________  

NOME: CPF 
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EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Chamada Pública n° 06.002/2022

Proc. Adm. 15.138/2022

Contratante: Prefeitura Municipal de João Pessoa e Secretaria
Municipal de Meio Ambiente

Contratado: SOCIEDADE PAULISTA DE MEDICINA
VETERINÁRIA - SPMV

Inscrita no CNPJ: 47.676.085/0001-96

Representante Legal: LUIZ WILSON DE OLIVEIRA JUNIOR

Objeto: Implantação e operacionalização de Hospital Público
Veterinário no município de JOÃO PESSOA.

Vigência: 28/02/2023 a 27/02/2024.

Valor do Repasse: R$ 4.602.515,52 (quatro milhões, seiscentos e
dois mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta e dois centavos)

Unidade Gestora: 12101
Classificação Orçamentária: 18.541.5294.127007
Elemento 33.50.43 e 33.50.85
Fonte 1500

João Pessoa, datado no momento da assinatura eletrônica.

Assinado Eletronicamente
WELISON ARAÚJO SILVEIRA
Secretário de Meio Ambiente
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